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Ementa do Pioietot Instituí o programd municipal de Proteção dos Direitos da

Pessod Acometida por sindmme de frbromialgia, fadigd crônica, sindmme complexa de

dor regional e dd outras providências.

Autor: lv'lunik Helena

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiçâ, comissão de

Administração Pública, Comissão de Saúde e Saneamento Básico,

Comissão de Direitos Humanos e Assistência Social e Comissão Direito

das Pessoas com deficiência da Clmara Municipal de Muriaé/MG,

constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento no art'

76, Vlr, ll, U, ry, XV, ê artigos 160 e 170 do Regimento Interno

destâ casâ Legislativa e demais disposições constitucionais e legais

pertinentes, assim se manifestam:

r - ouonur extcroo Plm votlcÃo

Em seus Arts. 2lg, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum à<igido para votaÉo das várias es!Écies de
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projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cqo quorum é do projeto ora em debate.

2 . MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

o Projeto Lei no 236 de 05/08/2025 que Instituí o programa municipal de

Proteção dos Areitos da Pessoa Acometida por sindrome de fibromialgid, fadigd

crônicd, sindrome complexd de dor regional e da outns providêncids, carece ser

analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

i Artigo 30 : ".Compete aos Municípios: i

i I - legislar sobre dssuntos de interesse tocat;' i

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e tamtÉm não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Eslados e Distrito Federal (artigo 24 da

ConstituiÉo Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Poeto de Lei.
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Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal poeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município.

Mutabs mutdndis, e uma vez invocado o princípio da simetria, é de se entender,

tal qual na esfera federal, em nosso ordenamento pátrio local, a inciativa em regra é

dada ao Legislativo municipal, naquilo que não incida sobre as matérias oriundas de

competência privativa do chefe do Poder Executivo.

Da Ledislacão vioente e autonomia dos municípios

Como já destacado acima a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vÍcios de

iniciativa para propor tal pÍojeto, temos que o assunto tratado é de competência

privativa do l4unicípio, encontrando amparo no art.60, incisos I, da Lei Orgânica

Municipal, in verbis:

Ârt, 60 - Ao iluirlaioio comoêtê prover tudo quanto dig6 respeito ao seu peculiar interessê e

ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, orivàtivamênte. dentre outras, as s€guantes

atribu ições I

I - leoislâr sobre assrntos de intêrêssê local: íq,nl

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário logico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

No caso dos Municípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ênsina:
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O princíplo da autonomia municipal expressa-se, especialmente, pelas

disposiçôes veiculadas nos arts. 29 e 30, da Constituição Federal. O primeiro

deles contempla a autonomia política, outorgando ao Municrpio o direito à

eleição de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores (inciso l), enquanto o art.30,
por seu lnciso I, ao atribuir aos Municrpios competência para legislar sobre

assunto de interesse locãI, confere-lhes autonomia administrativa. Esse mesmo

dispositivo, em seu inciso III, ao conceder-lhes competência para instituir e

arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas,

contempla a autonomia financeira (14 BARRETO, Aires Franco. ISS na

Constituição e na Lei. São Paulo: Dialética,2003, p.9).

Tem-se, pois, nesses preceitos, o triÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: dutonomia política. administrativa e Íinancein.

Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas

funções como disposto no presente projeto. Daí se depreende que cnda entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração.

Da ledalidade do proieto de lei

Analisando o poeto nada inibe a competência dos Municípios para editar

normas de interesse local, relacionadas à pÍotesão dos munícipes,

É lÍcito ao lílunicípio legislar sobre o projeto de lei em debate. Súb o aspecto

estritamente jurídico, a propositura reúne as condições necessárias para seguir seu

regular tíâmite legislativo.
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É de se ressaltar o posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal por

força do julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo no 878.911/R), que em

sede de repercussão geral, flxou a tese de que "não usurpa competência privativa do

Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie desp€sa para a Administração, não

trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de

servidores públicos (art. 61, §1o, II, "a", "c", e "e", da Constituição Federal" (Tema

9u). Cita-se a ementa do venerando acórdão:

"Re(urso eitraordináÍio com agravo. RePeÍcussâo 8erâ1. 2. Açâo DiÍetá de

In.onstitucionaliclade €6tadual. tÉi 5.616/2013, do Município do Rio de raneiÍo. Instalaçâo de

câÍreías de monitorâmento em eccolas e cercanias. 3. IncoÍrstitu.ionalidade formal Vício de

iniciâtiva. Comp€tência Privativâ do Poder Executivo municipal. Não oconência Não usurPa ô

competéncia privativa do cheíe do Podd Executivo lei que, embora crie despesa PaÍa a

Administração Pública, não Eâtâ da sua estrutüra ou dâ atÍibuiçâo d€ s€us órtâos nem do

rêgime iuÍídico de s€rvidores púbticoe 4 RePercu§são gerâl re.onhecida com reafirmâção da

iurisprudência desta Corte. 5. R€curso extÍaordinário Provido". (ARE 8789n RG, RetatoÍ(a):

Min. GILMAR MENDES, itllrado erlt 29/8/2016, PRoCLSSO ELETRÔNICo REPÉRCUssÃo

GERAL)

caso o Prefeito alegue em eventual razões de veto, que haveria a criação de

gastos ao Poder Executivo, fato é que a ausência de recursos especíRcos para

atendimento de novas despesas, na pior das hipóteses, apenas comprometerla a

eflcácia da lei no exercíclo flnanceiro de sua vigência. Com efeito, "inclina-se a

juisprudência no STF no sentido de que a inobseÍváncia por determinada lei das

mencionddas restrições constitucionais não induz à sua inconstituciondlidade,

impedindo dpends a sua execuéo no exercício Íindnceiro respectivo" (,TE ADI 1'585-

DE Tribunal Ptenq Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 19-12-1992 v.u', DJ 03-04-1998, p'

ür'
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A iniciativa para o processo legislativo, por sua vez, também está adequada,

visto que o Projeto de Lei do Legislativo, dispõe sobre a promoção da dignidade

humana das pessoas portadoras de flbromialgia, do€nça incapacitante que, em

variadas legislações de outros entes, é equiparada às deficiências, matéria sobre a

qual já existem diversas iniciativas que reconhecem direltos a comodidades especiais,

como o atendimento preferencial e as vagas de estacionamento exclusivas.

Neste caso, não se trata, na Íêalidade, de algo novo, mas reproduzido
de normas da esfera federal e de incidência nacional: a Lei no 14.705, de 25 de

outubro de 2023, estabêlece diretrizes para o atendimento às pessoas âcometidas por

e Fihr^miãlniã ^,, Fa.linâ arÂhi.â ^,, .l^ân., de modo que o
efeito prático da proposição apÍesentada é estender às pessoas portadoras de

Fibromialgia no município os mesmos direitos, sendo que já são equiparadas, para

essas finalidades, às pessoas com deficiência.

O que se está a concretizaÍ, efetivamente, é a dignidade humana das pessoas

com fibromialgia, para além do tratamento equivalente às pessoas com deficiência, o
que já se identifica em legislações de outros entes federados.

Quanto à matéria de fundo, também não há óbices. Isso porque o texto
constitucional determina a obrigação do Esüdo, em sentido amplo, de oferecer
condições de acessibilidade às pessoas com deficiência (aqui equivalentes às pessoas

com fibromialgia), de modo a eliminar e/ou reduzir as barreiras que impossibilitam o
pleno exercrcio das suas garantias.

Da mesma forma, no âmbito infraconstitucional, a Lei no 13.146/2015,
que instituiu a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa €om Deficiência,
estabelece, no artjgo 20:

ConsadeG-se pessoa com deficiência aquele que tem impedimênto de longo prazo de natureza
írsica, mental, antelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou môis barreiras, pode
P6Ça Cêr Pàch@dê M.dêfc. s/n4 conl@ ca,u posÍr 15à-À G:t:eese-ooso cep:erjsoois-uumé irc
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Prevê, ainda, o art. 80 do Estatuto, a respeito dos direitos básicos das pessoas

com deficiência:

Art. 80 É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa com deficiênciô, com

prioridàde, a êfeüvação dos dareitos referentes à vida, à saúde, à sexualidadê, à patemidade e

à maternidade, à alimentação, à habitaéo, à educação, à profissionalizaÉo, ao trabalho, à

prev*Jência social, à habílatação e à reabalÍtado, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, ao

desporto, ao turismo, ao lêzer, à informação, à comunicação, ao6 avanços caentíficos e

tecnologicos, à dignidade, ao resPeito, à liberdade, à convivêncaa familiar e comunitiíia,

entre outros decorrentes da Constituição fueral, da Convenção sobre os Direitos das Pessoas

com Deficiência e seu Protocolo FacultaÚvo e dôs leis e de outras normas que garantam seu

bem-estar pessoal, socaal e econômico.

A Fibromialgia caracteriza-se por dor cl6nica que migra por vários pontos do

corpo e se mônifesta especialmente nos tendões e nas articulações. Trata-se de uma

patologia relacionada com o funcionamento do sistema nervoso central e o mecanismo

de supressão da dor que atingê, em 90o/o dos casos, mulheres êntre 35 e 50 anos /4

dor da frbromialgia pode ser intensd e incapàcitante, mas não provoca inflamações

nem deformldôdes físicas. Entretanto, pode estar associada a outras doenças

reumatológicas, o que pode confundir o diagnóstico.

Há ainda, na jurisprudência, o reconhecimento desse conceito aberto de pessoa

com deficiência, construído a partir da Convenção Internacional sobre os Direitos das

Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, extensÍvel aos portadores de

fibromialgia:

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDORA PÚBLrcA, PORTAOORA DE FIBROMIALGIA.

REDUÇÃO DA JORNAOA DE TRABALHO. POSSIBILIOAOE. PERiCIA ÉDICA

REALIZADA POR PERITO REGULARMENTÉ INSCRITO. DÉSNECESSIDADE DE
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obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demab pessoas.
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REÂLIZAÇÁO POR JUNTA OFICIAL COMINAÇÁO DE MULTA OIÁRIA CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. POSSIBILIDADE 1. Apelação intêrposta em face de sêntença que antecrpou os

êfeitos da tutela, reduzindo a jornada de trâbalho da autora paíâ 6 (seis) horês drárÊs

rndependenteinente de cofipensaÉo e sem â rêduÉo da Íemuneraçáo 2 Hipótêsê em que a

perícia realizada foi robusta o suÍciente parâ solver as dúvidas quênto à condiçáo de saúde da

apelâda, portadora de FibÍomialgia 3. Laudo pericial que conÍidnou a têse veiculada na

inicial, atêstãndo quê a auto.a Íêalmonte 3oÍrê impedimento dô longo pÍazo, com
proiuizo de participação pl€na ê efêtiva na socledadê, com a nocêssidads dê rêduçáo da

carga de tEbâlho para o conlrole da petologla.4. Considerando-ae o novo concelto
antêÍprotâtivo dê possoa com dôriciênciâ, inauguÍado pêla Convênção lntêÍnacional da3
Pesaoas com DeÍiciéncia, internalizado com status do no.ma constitucional, conctuÉso
que a autoh, é pessoa com dgliciência, pelo menos para o íim dê obtêr a aeduçào da
jornada do trabalho, independsntemonlê ds compensaçâo e sêm a rcdução da
remuneração, paÍa seis hores diáíias, conÍorme o dbposto no ârt. 9g, parágraío 29, da
Lei n.8.ítZí99í.5 A pêrlcia realizada por profissional devidâmentê inscrito substatui a
realizaçáo da mesma perÍcla pela Junta oíicial. precêdentes 6 A aplicaçáo dê multâ diária tem
o condào de coagi. a parte à prestâção da obrigação dê fazer ou não fazer, a quãl devêria ter
sido realizada espontaneamente. A ástreinle nâo lem câráter punttivo mâs stm coatlvo. não
havendo óbice à sua aplicaÉo face â Fêzenda pública. Não hêvendo resistênciâ ao
cumpfimento da pretensáo. não haverá a cobrênÉ de multa. 7. Apelação improvida
(PROCESSOT 00009120820134058102, ACS742S2ICE, DESEMBARGADOR FEDERAL
GERALDO APOL|ANO, Tercêirã Íurha, JULGAMENTO: 26t02t2015, pUBLtCAÇÃOr OJE
04/03/2015 - Página 90).

Portanto, à luz dos fundamentos expostos, é possível reconhecer aos
portadores de fibromialgia a condição de pessoas com deficiência - por iniciativa
legislativa parlamentar -, dados os efeitos decorrentes dos arts. 10 e 20 da Lei no

10.048/2000 e da Lei no 14.705, de 25 de outubro de 2023, alterada pela Lei No

15.176, de 23 de julho de 2025, que estabeleceu o programa nacional de proteção

dos direitos da pessoa acometida por Síndrome de Fibromialgia ou Fadiga Crônica ou
poÍ Síndrome Complexa de Dor Regional ou outras doenças correlatas, de modo que,

assim sendo, não s€ trata de criação de nova atribuição aos órqãos públicos.
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Por derradeiro, achamos de bom alvike, apenas para fins de registro eloquente,

que após tudo quanto aqui dissemos, e concluindo que não se vislumbram óbices de

natureza legal ou constitucional, destacando inclusive uma legislação já em vigência e,

nosso município:
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4 - DA CONCLUSÃO NÂL DA COMISSÃO

No tocante à iniciativa, pode-se afirmar que o tema é de iniciativa comum, ou

seja, tanto o Legislatlvo quanto o Executivo podem dar início ao processo,

apresentando o projeto de lei, haja vista que a norma editada não regular matéria

estritamente administrativa afeta ao Poder Executivo.

Em análise ao projeto, veriflca-se que foi eleito o expediente lêgislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

acompanhado pelas demais Comissões da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao

apreciar o Proleto de Lei de Protocolo no 236 de 0Sl0B/2025, nos termos regimentais

e legais, e, com base em todas as argumentações aqui expendidas. reconhece ser

ESIE CONSTITUCIONAL E LEGÂL, mêsmô nrôqnêrrr êm m

dentro desta Casa Leoislativa. Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do
parecer por essas Comissões é de cunho meramente ooinativo de atividade
intel ou serâ. tem caráteÍ rco oo não vincul ndo os
vereadores à sua motivâcão ou conclusão. inclusive os membros da Comissão

que subscreve o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriftcarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oêrmanêntes, nem uio Douco Íeflete o
oensamento dos edis. Do Plenário da Câmara lvlunicipal de l.4uriaé/lvlc para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, ddta dd votação em ptenário.
e'J'JC. pcL"@ de váê'.o3 sne C.aro Lrúpô.À.52 Íer rr,rolgb.joto.Crp16BAo.o.) Munce.ML
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Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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RANGEL T4ARTINO DE PAIVA - Presidente

NlUNIQUE HELENA DA UNIK DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE SOUZA RORIZ - Membro

CHRISTIAN TANUS BAHIA - suplentel

comissão de con

N4ARIO L LA - Presidente

DEV RREA - Relator

ANTÔNIO AFONSO

CLEISSON EVANGELISTA (CLEISSINHO) - suplente'?

Comissão de AdministraÉo posição art 83 RI.

I'4UNIQUE HELE CUN (r,ruNr DA SAUDE) - Presidente

IVONETE LACER - Relatora

AI.ITÔNIO AFONSO SOARES DA SAUDE) - Membro

ANTÔNIO ADIISON DUARTE - Suptenter

Com. de Saúde e Saneamenb Básico - Composição a.t. 83 RI.

1 Art So 66, §§ I e 2 do Regimento Interno

2 ldrrn
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e Justiça - Composição art. 83 RI.

(AFoNSO DA SAÚDE) - lvlembro
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CASSIA RI RO - Presidente

KERLIM ZAPOTEK LIN4A IY,DE ARAU]O (KERLIIVI PROTETOR) - ReIatoT

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - T4EMbTO

WILSON CAETANO DOS REIS SANTOS (REV. WILSON REIS) - Suplentea

Com. Direitos Humanos e Âssistência Social - Composição aÉ. 83 RI.

CÁSSIA RIBE Presidente

MUNIQUE HELENA DA Es( t4UNIK DA SAÚDE) - ReIatoTU

KERLIIY ZA KLI ,DE ARAUJO (KERLIM PROTETOR) - MembTo

IVONETE LACERDA ASSIS - Suplente5

Com. Dircito das Pessolas com Deficiência - Composição art.83 RI.
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PROJETO LEI No: 236/2025

Protocolo no: 2842/2025 - Data: 05/08/2025

Obieto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apr6entada: Ementa do PÍojeto: Instituí o programd municipal de Proteção dos

Direitos dd Pessoa Acometida por sindrome de fibromialgia, fadiga crônica, sindrome

complexa de dor regional e da outras providências.

Autor: Munik Helena

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissõ€s especializadas, porquanto

estas são compostas pelos represêntantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legilima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem forca vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vkio de

ordem legal que impeçã seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiç4.

ceç. cet earo oe ve<ore-rrp. carrc - cr a pm r sz Íel (32) 363963050. CÉP 36 330'Or 5 Múnâê _ Ívlc
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De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

técnica desta Diretoria lurídica é estritamente iurídica e ooinativa não oodendo

substituir a manifestação das Comissões Legislativas especializadas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do oovo. aoui efetivada por meio
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se nl

e, quanto ao mérito. deixo de me Dronunciar. oois caberá aos vereadores, no uso

da funcão legislativa. veriflcar a viabilidade da aprovacão. respeltando-se oara tanto.

as formalidades leoais e regimentais.

Trata-se de um parecer oplnativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito6.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

E o parecer, salvo melhor e soberano ju2o das Comissões e Plená desta Casa

da CámaraLegislativa. Muriaé/MG, data dd voáção do parecer dds

Municipal de Muridé.

Francisco Carvalho Co

OAB/MG

urídico

6 "O parece, emtido Wr prnuhdor ou advogtddo de óryÉo da administração públi@ hão e ato

adninislrativo. l,lada mais é do que a opiniio emitida Flo operador do direito, opinião técnicojutíCka,

gue oríentará o admiristrdfur na tdnúa da deiéo, na prátiâ do ato âdministratfuo, que se constitui

na ex{uçáo ex ofrcio ú lei. l\la o@ttunÁdade do julgpmento, @rguanto enwlvÃdo na ei[Éie simptes

Frecer, ou sêj4 ôto opinàtivo que @ria ser, ou não, consiCerafu pelo administrador.,, (Mandado de

Segurança nô 24.584-1 - Disffio tuerdl - Relôtor: t4in. Marco ÂuÉlao de Me o - STF.) Sem grifo no

original

PEla Cêr Pa.iieo de rrêíê'6 !,/ÍÉ, CâtB CÀsP6rat52.Í€t (32) 363sê3a5+ aEp 36 SSo.otS Mun.é rrc
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Como já destacado no oarecer das Comissões, a análise da oportunidade e a
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A Comissão de Saúde e Saneamento Biásico da Câmara

lvlunicipal de Muriaé/MG, constituída dos VeÍeadores que

subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no art. 72, D( e

observando o disposto no art.210 e 211 do Regimento

Interno.

Do ponto de vista formal, o Projeto apresentando encontra-se adequado à

norma, tanto no que diz resp€ito à competência , quanto à iniciativa legislativa. Do

ponto de vista material, o Projeto não atenta contra o ordenamento jurídico posto.

Note-se que o teor dos dispositivos apresentados no Poeto de Lei em apreço, não se

imiscuíram no rol das exceções trazidas pela lei orgânica municipal.

A luz do já apresentado alhures, é correto compreender que a proposição em

debate não se constitui em ato concreto de administração, tampouco se confunde com

o planejamento e gerenciamento de serviços municipais, ou ainda com novãs

atribuições para as Secretarias Municipais.

I - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

^rt 
17o. udo êln Plênárlo, o p.ojêto iêÉ distribúido às comissôês PêÍmànente., que

cuidârão dê âpie6êntâr pârecêr à llêsâ, iêndo quê, têndo assim ocorÍido, o proj€to sená

indúido na oÉêm al,o dia para disaÚssão € yotaçâo, conrormê 5€guei

§ 10 - Em rêgra. os protetos de lei e de resolução pôssôm poÍ 03 (três) votações;

§ 20. No Plenáno o projeto é submetido à la (primeirê) dscusião, podeodo ser:

a) reteitado;

b) aprovã(,o, seln emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissões;

PÉça Cer P*h@ de lrêdeúos !JÉ. cento cauP6ür152-Têr (32)36396-3O5GCEP3633O'Ors.úuôaê ilc
É rJrâ[ çA!(&aEêlAO!!ê€!gjerL!r . Slle Oícial ,w €óáÍâmuaaê m oôv br
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d) receb€r emendAs, subemerúas ou srt6trtjtivos em Plenário. l
I - Se o Proj€to é rejeitado seguiní pãra a Secrêtôriâ da Câmârâ pard arquivamento;

II - Na hiÉtêse de ser ôprovado sem emendas, será enviado à Mesô Dirêtora pôra, nas reunrões

subsêquentes; ir à 2a e 3a votôções;

III ' Sê for ôpíovado com eméndas das Comassões, sená enviado à Comissâo de Redãdo para

elaboração de ópiâ da redâdo do vênodo, ou seia, a nova redação do projeto com as emendas

aprovadas no lo (primeiro) furno de votôção, pêra que este rebome ao Plenáílo;

§ 3o - Haveodo apresentação de emendâs em Plenário. o Proleto sairá da pauta, sendo remê.tido. com

as emendas, às Comissões Peínanmtes competentes, àpos o que, emitidos c!5 parecere§, retomará á

Ordem do Diâ para apreciação p€lo Plenário;

§ 40 - O projeto que receber emendas em Pienário rêomará às comissôes e voltàfií à pauta aindà em lô
(pÍmeiÍa) disaussão, podendo sêr:

a) aprovâdo com emeadõs, hiúese em que sefil enviado à Coítlissâo de RedaÉo para elaboração da

rêdôção do vencido;

b) aprovàdo. tendo ôs emendas reje(ôdas, segulfii para a Secretâriâ pâra ú à 2a discussão e votaçào,

II - DÂS EMENDÂS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, âperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

oue sem esDeciflcar oue serão substi s ou aolutinativas. deve Drevalecer a 1a

(úmeira) Emenda aoresentada

Por outro lado o êrt. 197 assim estabelece:

PÉ@ Cêl Pac,l@ dê Med6ú6 s/É cárrc cÀuPdrLr52.Tê (32)3639€,3a5GCÊP35SSOOr5.Muneé.MG
É-Ma,l mô,6cama.âmúne mô oov bÍ - § te Onod !w 6m.Íamunsê m oov b,

Art. 197. Emenda é a proposído apresentada como acessória de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cêncelamento de parte da proposição;
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ll - subEtifutira - e aquela apresêntada coíno sucdànea de parte de uÍna proposi(Éo e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposição no seu coniunto;

III - aditiva - a que acrescentã algo à proposiÉo;

ÍV - de redêção - aquela que attera soínente a redação de qualquer proposiÉo.

Quanto ao projeto o mesmo deve prosperar, ante a ausência de qualquer vício

de iniciativa, aliado ao fato de não ter tido a!!C§edE9ã9jes[Le!Í!à

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU RETEIçÂO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula âs comissões permanentes, nem têio pouco refletê o

o€nsamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

RedaÉo e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da câmara Municipal de Mu aélMG, datd da votdção em plenáio.

I\4UNIQUE H CUN ( tvt K DA SAUDE) - Presidente

IVONETE - Relatora

ANTÔNIO AFONSO (AFONSO DA SAUDE) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARÍE - SuplenteT

com, dê saúde e Saneâmento Básico - composição aÉ' 83 RI'

Pràça Ctl Pen@ dê il€dêG ,É. C6t! - CÁra P6^! 152 - Tol (32) 3a398305& CEP 35 630_015 - rrúaâ _ MG

É iiarl çE!!@ê@!!aEll!&.[!4pr,!l' SllêOÍoal !4!44,!aOêre41J!9çI!.!ALtr



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DA COirrSSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DMRSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara l4unicipal de

Muriaé/MG, constiturda dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normâs redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo). A elaboração legislativa exige, acima

de tudo, bom senso, critérios objetivos e responsabilidade, pois, as leis interfeÍem,

direta ou indiretamente, na vida das pessoas, sendo voltadas a um grau

indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ãinda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnêcessárias batalhas jurídicas. No vertente caso, não foram verificados vícios

quanto à técnica legislativa utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normativos

citados. Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros

ortográficos devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido

o sentido literal da norma.

P€ç3 C€r P*i@ de Medqr6 srÉ.C€nlo-C^uPGrri52 Íêr (32) 3639€-3050- CÊp 36 ssi}{rs - Múãé Í\rc
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II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §50 do art. 170:

§5o - No Plenário o Proj€to é submetido à 2a (segundâ) discussão, s€guindo_se as mesínâs possibilidades

do § 20, âlíneâs'a', 'b', 'c'e U', dc ancs. l, ll e lu, sendo que, feitâ a 3ô (teÍceira) votâção, a de r€dação

linal, retomará à seídaria da câfiarô pâra o envio âo Poder Exe<utúo.

III . DA REDÂçÃO FIÍ{ÂL DÂ PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lêi Orgânica do municbio:

Att. 239. A redaÇão Íinal do Projeto, pard ser discutida e votada, independe dos

inteÉtícios constantes deste Reg imento.

IV . PÂRÉCER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, Para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara l'4unicipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos Dor esta

nÂ.Ãc.ári^\ n^ ôr ro tânôê Ârr c mÂÉôÁôiô f^rmâi(

respeito a técnica leoislativa. dando a matéria a forma adEuada oarâ sua publicacão.

P*hâ.ô d6 [aêdàE s/illénlÍo c^ePo !152 Í.1 (32)3€396_3050_cEP36330'015_MuíEé MG
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conforme estab€lecido no art. 2zl0 do Reoimento Intemos. Mutiàé, ddtd da votaçâo

em plenário.

wlLsON C. DOS REIS SANTOS (REVERENDO WILSON REIS) - Presidente

CHRISTIAN US BAHIA - Relator

CLEISSON EVANGE DE SOUZA (CLEISSINHO) - t'4embro

ANTONIO ADILSON DIJARTE - Suplente,

Comissâo de Redação e Assuntos Diversos - Composição art.83 RI.

s Sêrá admitida enendd à túação Íinal, con d frnahdade exclusiva de ordenar a matéri4 coÍigir a

lioguagem, os en9Ênos, as cootndgfus ou para aclarêr o seu texto.

'Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regamento Interno
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